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CONSELHO FISCAL - CONFIS

LEI N“ 705/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ATA DA D REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO FISCAL - CONFIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNÍCIPIO DE

BELÉM / PB - IPSMB.

ÀS QUATORZE HORAS DO DIA VINTE E SEIS DE FEVEREIRO DE
DOIS MIL E VINTE E CINCO, REUNIU-SE ORDINARIAMENTE NO
PRÉDIO DO IPSMB

COUTINHO, O CONSELHO FISCAL - CONFIS.

A presidente verificou a presença dos seguintes conselheiros Baumann Barros
Guedes A. De Carvalho, representante do poder executivo; membro certificado e

presidente deste conselho; Ana Maria Ferreira Gomes, representante do poder

legislativo; Aluísio Alves De Araújo Júnior, representante dos servidores ativos,
membro certificado; e Vera Lúcia Duarte de Lima Pereira, representante dos

inativos e pensionistas. A presidente iniciou dando as boas-vindas a todos e

explicando que para esta primeira reunião foi preparada uma apresentação, sobre
o RPPS e o IPSMB, sua legislação, o papel dos conselhos, quais são as

obrigações, como funciona a estrutura e a organização do Regime Próprio no

Munícipio. Foi também apresentado os saldos dos balancetes de outubro,
novembro e dezembro de dois mil e vinte e quatro, bem como os extratos

correspondentes e as receitas patronal e servidor. Foi informado na sequência que
encontra-se em fase de finalização o Cálculo Atuarial, esse cálculo é obrigatório

e precisa ser finalizado até Março para que seja atualizado o plano de alíquotas
do munícipio e enviado o DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação

Atuarial, que resume as principais informações da avaliação atuarial realizada
anualmente, deve ser enviada pelo CADPREV até dia trinta e um de março do

corrente ano. Em seguida tratou-se da pauta das certificações, a presidente

explicou que afim de atender a Portaria 1467/2022 do Ministério de Previdência
é necessário e obrigatório que todos os conselheiros sejam certificados para
assumirem a função, cada conselheiro deverá se submeter, com exceção do

presidente deste conselho, Baumann Barros Guedes A. De Carvalho e Aluísio
Alves De Araújo Júnior que já são certificados, explicou também que a ausência
da certificação implica em irregularidade no CRP. Por fim foi feita a eleição que

quem ficaria responsável pela elaboração das atas deste conselho, por
unanimidade fica o conselheiro Baumann Barros Guedes A. De responsável por

tal função. Não havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual

Baumann Barros Guedes A. De Carvalho, lavrei a presente ata, que será assinada

pelos membros presentes.
Belém, 26 de Fevereiro de 2025.
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